
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 
GABINETE BRUNO MALIAS 

 

 
 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais elencadas 

nos artigos 221 e 222 ambos do Regimento Interno desta Casa requer a 

Vossa Excelência que fique registrado nesta Câmara Municipal de Vitória 

a presente MOÇÃO DE APLAUSOS a equipe do FESV/ES – Sub-16 Feminino 

em reconhecimento ao excelente desempenho no Campeonato 

Brasileiro de Seleções – 1ª Divisão. 

 Na competição realizada, a equipe consagrou-se Campeã, 

sendo composta  pela Comissão Técnica Antônio Roberto de Oliveira, 

Pollianny Alves da Silva e Jordan Moreira e pelas atletas Maria Clara Pretti 

Sabadini, Maria Eduarda Rocha Schunk, Manuela Alvarenga Almeida, 

Letícia Collodetti Simões, Gabriela Vieira Santana Francilino, Manuela 

Scárdua Vieira, Marina Paula Soares Santos, Milena Alvarenga Almeida, 

Júlia Zon Sassine, Helena Mendonça Corteletti, Rafaella Simões Novais e 

Isabela Negrelli de Oliveira Santos, ao Presidente Celso Jantorno. 

Desta forma, prestamos nossas homenagens através da presente 

MOÇÃO DE APLAUSOS reconhecendo e enaltecendo a dedicação, 

empenho e conquista de resultados obtidos através do esporte, em 

especial junto a equipe do FESV/ES – SUB 16 FEMININO.  

Vitória, 15 de Setembro de 2025. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 

 

_____________________________ 

Davi Esmael 

Vereador – REPUBLICANOS 
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